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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO D E LEI NQ 23/86. N.º __ (?._ª_2 __ ! _________ _ 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

DTSPQE SQ BRE ABERTIJ1FllA. DE CBJ5DTTO ADTCTONllL 
ESPECIAL E .DÁ OUTRAS PROVTD~NCIAS. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI N2 23/86. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E, 

DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado 

do Espirita Santo, FAçor· SABER, que a Câmara Municipal Aprovou e 

Sanciono a seguinte LEI: 

Eu 

Artigo lQ- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito 

Adicional Especial, na importância de Cz$ 50,000,00 ( Cin

quenta mil cruzados), na Datação 85 - SERVIÇO OE EDUCAg\O e 

CULTURA, 4330 - Transferências a instituiçõãs Privadas -'A' 

Associação Pro-Melhoramentos de São João de Viçosa • 

Artigo 2Q- As despesas decorrentes do artigo 12 desta Lei correrá à c2n 

ta da anulação da Dotação, 05 - Serviço de Educação e Cultu 

rap 4110 - Obras e Instalações. 

Artigo 3g_ Esta lei entra em vigor na Data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, AOS 

VINTE E QUATRO DIAS DO M~S DE SETEMBRO DE 1986. 



ESTADO DO· ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

SENHORA PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI NQ 23/86 

Estamos remetendo a essa colenda casa de Leis o projeto de Lei 

~ 23/86,que solici~a autorização Legislativa para que o Executivo Municipal possa 

repassar cs recursos da ordem de CZ$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Cruzados ) à As

sociação Pro-Melhoramento de São João de Viçosa. 

Os recursos ora solicitados pela referida Associação serao em

pregados na construção do Ginásie de Esportes da comunidade de São João de Viçosa. 

O referido Ginásio que já se encontra em adiantada fase de construção,conta com 

recursos do Estado,da comunidade,e agora se transformada e Lei a presente propa

sição,com recursos do Municipio. 

Tendo em vista que o Ginásio supra citado atenderá ,as alunos 

das Escolas de São João de Viçosa,nas suas aulas de Educação Fisica,e como esta -

mos priorizando a EdL1cação no Municipio,áchamos justa a ajuda financeira,que pre

tendemos dar para a construção da obra. 

Esperamos merecer o apoio irrestritm dos senhores vereadores 

para a aprovação do presente projeto,o que de antemão agradecemos e apresentamos 

votos de estima e consideração, 

Atenciosamente, 
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ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do · Castelo 

·PARECER 

cm.rrsslo DE FINANÇAS E ·oRçAMÊNTo 

.. -

iASSUNTO: PROJETO DE LEI N2 23/86. 

I~TERESSADO: ]:'REFEITURA MUNICIPAL m CONCEIÇlO DO CASTELO-ES. 
. ' . . . 

. .. · .. ' " -

A CQMISSKO DE: .fi'INÁI~ÇAS 'E ORÇAMENXO .•da ·Cfunara Mu-. 
· nicipaL ·de C~nceição · d0,. ·C~steio."'!'Es .• , apÓs ªiC.~in.ar devi.damente o 

.. \ ·projeto de Lei n2 23/86, .qué :diápÕe sobre .A$;RTUR.~: DE .. C~DITO U . 

. " ADICIONA+a ESPECIAL E· Dlt OúTliA.S · l'RôVTDmNQIAS; · Proje.to este. de . .Au "'" 

. .._ .l;oria .do ExIDO •. Sr. ·Chefe do .Pode·r. Executiv·o ·Municipa:J.;. resolv'e dar 
.·"''"· .:,_. o seu parece~ favorável à ap~ova;ção do referido P~oj~.t~'· có~fôrme . 

' ..... .. 
redigido. · < ' 

. ,._ ' r I 

Sal.a ·a.as sessões, o7 .. de qutubro 
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ESTllDD DO ESPIRITD SftNTO 

Câmara ~ unicipal de Conceição do Castelo 

PARECE·R 

COMISSKO.DE .JUSTtÇA E REDAÇKO 

'' 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N2 23)86. ' \' 
' . 

. ";• ! ... -. 

. ., .. 

· INTERBSSAD0: PRIDFETTURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 
' ' . . • e# . 

. , ' A COMISSÃO DE' JUST~ E REDAÇ1'0 Çl.á Câmara Mwilcipal 
·. · · de Conceição do· Castelo-Es.·, ··após' examinar 'devidamente o P~~jeto 

. ô.e. I,;~1. nQ 23/861 que· dis:pÕ·e so~~e ABERTURA DE Q~DI_~O ADICIONAL E.§. 

· . PEDIAL E DJ{ OUTMS PROVr:ó:m~WTAs.,· ~rojetQ· este de '.~utorta· cio· EXmo • 

' :.sr.~. C;h.efe 'dó ·Poder Exe~utivo" Múni.cipaJ.~. resolve. da.r-~o seu ·.parécer ' 
. , ' .. ,- . . . -
f.av_oravel a aprovaçao do referido Projeto conforme. redig.ido. · 

Sala das. Sessões o? 'de outub1!Q ., de .·i986" 
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ESTllDO DO ESPiRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

tâmara Mufticipal de Coacetcãe li Cama E. E. S~Js-
f\egislrado snb n .. J~---------------~ 
Prot11cohirl11 Pm JJ.1/:l..Q/19 ...... -

lle,pundidc em .9-~.Q;t_~:-4 
Ofirio n. 0 

••• 6L_ -
" .; ~ .. + 

· Câmara M~nicipal de Coftceição do Castelo 
E. E. SANTO 

·· Sessão. ~4-t0119.:!/á 

Câmara Mu:1i~íqal de Concelçfio do Castela 
:ê. e::;, SANTO , 

Aprov;Jciu em-~ÀJl.ç&discussão por 

J.J.P.-1. A.l/.!:1-1~.Jt.4.b.li ... ?i ... 
Sala das Sesr,ões,.f?..~/,.-1:.Q/ 19. __ __ 
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Càmara MJnicipal de Coaceição do Castelo 
~- E. SANTO 

A SANÇÃO 

Sala das Sçssões,.Qff;_:(.~Jt 9 .. Jé.. 
·-·----~~-~~=~ 

PRESIDENTE 


